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LEl N° 09 /2001 

De OI) de julho de 2001. 

Dispõe sobre as 
direlrizes orçamenlárias 
parR elaboraçao e 
exe( ·ução da 1 e i 

orçamenlária pAra o 

exetl'lcio fi11ancE>iro de 

200t', e dá oulrils 
providências. 

Dougla·� Issamu Tamrtdr:� rr efeito Município dP Juquiá, 
�;stado dP. Sc3o Pa11lo, t1sando de suas alrilJuições, faz sahPr que a 
Câmara Mun id pa 1 apt ovo11 P ele Sn nc i o na e promulga r:� seguin L e 
lei: 

/\t L. 1 o Esta Le1 eslabelece as melas e 
prioridrttles ela éH.Im i n i s l: r ação púb U ca municipal pato o PXerc1ciu 

financPiro de 
orçamentária 
Complemenlar 

abrangerá 
entidades 
objetivos: 

os 
da 

2002, n ,. i en ta il elaboração da respecl.lva lei 
e dispõP sobre assunlos delerminados pPla Lei 
no 1 o 1 ' ele 4 de Maio de 2000. 

Al-t. 2 " - A elaboração 

Poderes Legislativo 
r:�dministração direla 

da proposta 

e Executivo, 
observando-se 

orçamentária 

seus fundos e 

os seguinles 

I- combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
II- Municipalização parcial do ensino fundamental, da primeira á 

quarta série; 
III- Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus 
estudos no ensino médio e superior; 
IV- Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econôrntco. 
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V- Rees L r u turação e reorgan 1 zação dos serviços acirninis Lra L i vos, 
buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação; 
VI- AssisLência á criança e ao adoJescenLe; 
Vli- Melhoria da infra- estrutura urbana; 
VIII- Oferece:>r assistência médica, odonlológica e ambulatorial á 
população care:>nle, através do Sislema Único de Saúde; 
IX- Austeridade na gestão dos recursos públicos; 
X- Principio do equilíbrio oLçamenlário, Lanto na previsão como na 
execução orçamenlária. 

Ar L. 3 o- A Câmara f"lun icipa 1 deverá envia r sua 
proposla Orçame11lllria ao Execulivo alé trinta ( 30 ) dias uteis 
antes elo prazo de �'>ncaminhamento elo projeLo de lei orçc1mentária 
ao Leq i s 1 a Li vu, 

Parágrrl[O único: O Poder Executivo colocará á 
disposição da Câmara Municipa J a L é sessen La ( 60) cl ias an Les do 
prazo de eucaminhnmPnl.o do projeto dP lei orçamenlária, os estudos 
E' esLimal.ivas das recE>itas para o exE>rcício de 2002, inclusive da 
receita co•retJLP líquida, acompanhados das respecLivas memoriais 
de cálculo. 

Art. 4°- O Projeto de Lei Orçamentária será 
elaborado em con rormi dadP com as dll e L r i zes fixadas nes La lei , 
ao arligo 165, §5°, 6°,7° e 8° , da Constituição Federal, á Lei
Federal no 4.320, de> 1 I de março de 1Q64, assim como a LPi 
C'omplemenl:ar n° 101 dP 4 de Maio rle 2000. 

At t. �1°- I\ propos la ot çamenlária prtra o Ano 2002, 

conlerá as me>tas e prioddades esLabelecidas no anexo que integ1a 
esla lei e ainda as sPguinLes disposições: 

I- 1\s unidades o rçamen tár las proj ela rã o suas despesas correntes 
alé o limiLe fixado para o ano em curso considetadas as 
supJ.emen tações, ressa 1 vados os casos de aumento ou diminuição dos 
serviços a se>re>m prestados; 
11- Na estimativa da receita considerar-se -á a tendência do 
presenle exercicio e o incremento da arrecadação decorrente das 
modificações na legislação tributária; 
Til- As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes em julho de 2001, observando a tendência de inflação 
projetada; 
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IV- Somente poderá incluü novos pr-ojetos, desde que devidamenle 
a Lend i dos a que 1 es em andamen Lo cons Lan te, bem como após 
contempladas as despesa� de cortservaçao com o palrimónio publico; 
V- Não poderá prever como receitas de operações de crédito 
mon l ante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas 
as por antecipaçao da receila orçamentária; 
VI- Os tecursos legalmenle vinculados a finalidade especifica 
deverao s�r ulilizados exclusivamenle para o atendimento do objelo 
de sua vinculação, a inda que em exerC'ício diverso daquele em que 

ocorrer o in g resso . 

Parflqra[o único: Os projelos a serem inC'luídos na 
lei o t c;amt?n tári a anua 1 puderão con ler prev 1sao de execução por 
etapas, de v i damen te ele f inidas nos re�pect i vos cronogramas fisico­
financeltO!"i. 

Art.. 6" caso ocort a fruslraçao das melas de 
da recPila, deverão 

respeclivamellle, por 
os PoderPs Execulivo e 

decrelo e alo da mesa, 
arrPcadação 
loegislalivo, 
delPtminat 
equi ljbrio 

a limitaçao dP empenho, 
entr.e a receita e a despesa. 

objetivando assequrar o 

Parágr<1fo lllllco: A limilação de que Lrala estP 
arl i qo será de I erminada por uni dadPs orçamentárias e lerá como 
base percentual de redu�ão proporcional ao déficit de arrecadação. 

1\rl. 7°- Alé lrinta dias após a publicação do 
orçamPillo, o loder r-:xeculivo por alo próprio deverá estabelecer a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

§ 1°- As receitas, conforme as previsões respectivas, serão 
programadas em melas de arrecadações bimestrais, enquanto que os 
desembolsos financeiros deverão ser fixados em melas mensais. 

§ 2 o_ l\ programação financeira e o cronograma de desembolso de 
que tra tarn es L e ar ligo poderão ser revistos no decorrer do 
exercício f i nancei ro a que se referi rem, conforme os resu 1 tados 
apurados em função de sua execução. 
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Art. 8°- Os alos relativos á concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício tributário que importem 
em renúncia de recella deverão obedecer ás disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de Maio de 2000, devendo estar 
acompanhados do demonstrativo do impacto orçamen Lár lo­
financeiro a que se refere seu artigo 14. 

Parágrafo unrco: Excluem- ser os atos 
relaLivos ao cancelamento de débitos cujos montantes sejam 
inferiores aos dos respectivos custos de cobrança. 

Art. 9 o - O Poder Executivo poderá encaminhar 
projeto de lei vlsando rev1sao do sistema de pessoal, 
particularmenle do plano de carreira e salários, incluindo: 

I- A concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores; 
II- A criação e a extinção de cargos ou empregos públicos, 
bem como a criação e alLeração de eslrutura de carreira; 
III- O provimento de cargos ou empregos e contratações de 
emergências eslrilamenle necessária , respeitada a legislação 
municipal vigente. 

Parágrafo único: As alterações 
autorizadas neste arligo dependerão da exislência de prévia 
dolação orçamentária suficienle para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Arl. 10°- O LoLal da despesa com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com a onze 
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada 
quadrimestre, não poderá exceder o percentual apurado sobre a 
receita corrente liquida do exercicio anterior, acrescido de 
até 10 \ (dez por cenlo ), em termos percentuais. 

§ 1° - O limite de que 
ultrapassar o limile
cento), assim dividido: 

trata 
máximo 

este 
de 

artigo 
60 % ( 

não poderá 
sessen La por 

I- 6 � ( seis por cenlol para o Poder Legislativo; 
II- 54 % ( cinquenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo. 
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§ 2°- Na VPrificação elo atendimento dos limiles definidos nesle 
arligo não serão compulaclas as despesas: 

I- de indenização po1 demissão de se1vidores ou empregados; 
li- relalivas a incenl!vos â demissão volunlária; 
I 1 I- det:ou en Les de dec1são j udicia 1 e da compe Lênci a de per iodo 
anlerior de que Lrata o "o capul " deste arligo; 
IV- com inalivos. 

1\rl 11 No exr>rrtrLo de 2002 a realização ele 
SP- r v i �.,-·o ex I r anrd i nr'lr 1 o, quAndo a despF>sa ho1 IVPl ex L rapo lado 
novenla � ci11tu pur l·nnto dos limiles referidos nos incifws 1 e 11 

do parágr�[o primeitu do arUyo anle1 ior desla lei, excelo no caso 
das c·onvorac;ões exltaurdinárias da Câmara Municipal, somente 
poderá oC"orrer quanto deslinada ao atendimenlo de televanles 
interesses públicos quP ensejam siluc:tções emergenciais de risco ou 
de pr�"juízo pala a sociedade devidamenle comprovado. 

Parayra(o únicc. A alJLorização para realização de 
serviços extraordinár.io, no âmbilu do Poder Executivo nas 
condições estabelecidas 110 ''capuL" deste artigo, é de e>xclusiva 
competência do Senhot Pt:efeilo Municipal. 

7\rt. 12 - No exPrrírin de 2002 o controle de cuslos 
e a avaliação dos resultados dos proqramas cusleados com recursos 
orc;amenlários ficará a carqo de rcJmi.;,.sões insliluídas no âmbito de 
cada Poder. 

§ 1°- As comissões encaml nhai ão r e 1 a tórios ao responsável pelo 

controle inletno e ao chefe do respectivo Poder até trinta ( 30 )

dias após o E>ncer ramen Lo de cada trimes Lre c i vi 1, apon L ando os 

custos apurados e a avaliação dos resultados, por projeto e 

alividade. 
§ 2 ° Os relalórios serão divulgados por afixação e 
pe1manecerão disponjveis para exame de qualquer cidadão 

Arl. 13 Para efello de exclusão das normas 
aplicáveis á c r i ação, expansão ou aper f e içoamen Lo de ações 
governamentais que acarrelem aumenlo da despesa, considera-se 
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despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e 
IT do artigo 24 da Lei n ° 8.666 de 1993, alterada pela Lei 
n° 9.648 de 1998. 

Art. 14 °- O Poder Executivo poderá até 31 de 
Outubro de 2001 submeler ao Legislativo projetos de lei 
dispondo sobre allerações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

I- Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 
forma a corrigir distorções. 
II- Revogações das isenções tributárias que contrariem o 
Inleresse público e a jusliça fiscal. 
III- Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de 
policia do Município. 
IV- �tualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário. 
v- Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
execução fiscal e arrecadação de tributos. 

Art. 15 o_ A lei orçamentária anual deverá 
conter reserva de contingência para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1°- A reserva de contingência será identificada pelo código
99999999 em montan L e equivalente que compreenderão a dois 
por cento ( 2 � ) da receita corrente liquida. 

§ 2 o_ Caso a reserva de contingência não seja ulilizada até 
31 de Outubro de 2002 para os fins de que trala o caput deste 
artigo, poderá constituir-se em recurso para abertura de 
outros créditos adicionais. 

Art. 16 o_ O Poder Executivo é autorizado, nos 
termos da Constituição Federal a : 

I- Realizar operações de crédito por antecipação da receita, 
nos termos da legislação em vigor; 
II- Realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor; 
III- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite das 
dotações do orçamento das despesas, nos termos da legislação 
vigente; 
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IV- Ttanspot, temanejar ou lr:ansfer ir recur:sos, dentro de uma 
mesma calegoria de programação, sem prévia aulorização legislallva 
nos termos do inc.VI, do arl. 167 , da ConsULuição Federal. 

V- Con U ngenci a r: parte das do L ações, quando a evolução da receita 
comprometer os recursos prevlslos. 

1\r.t. 1 J - Os repasse mensais de recursos ao Poder 

LJegislativo será eslnbelPcido de fnrma a gélranlir o perfeilo 
Pquilíbrio �=>nt r e a tec�=>tLa ar.r�cadnda e a despesa realizada, 
obedec0ndo-sp ;1s tl i spos i <;rJPS cunt i das na Emenda Co11sl i tuc i unal n" 
25, de Fevereiro de 200. 

AI L. 18 A concess;tu de subve11ções sacia i s e 

auxl lius a i11sliluições sem fins luctalivos, que prestem serviços 

nas Areas cJp saudP, nssislência soc1al e educação dependerá de 
autur i7.açàu leqislaliva e será calc11lada com base em unidade de 
servi<;os presludos ou postos a disposição dos interessados, 
obedecidos os padtões mínimos dP eficiência prevlamenLP fixado 
pelo Poder Executivo. 

Parágrafo untco: As entidades privadas beneficiadas 

com tecut sus públ i('('S a qualquer Litulo submeLer-se-ão á 

fiscalização do Pode1 Execulivo com r1 fi11aliddde rle vetificar o 
cumptimenl:o dos objetivo!' eslalulãtios de sua criação. 

1\rt. 19 o cuslejo, pelo Poder Execulivo 
Munlcipa l, de despesds de competênc la dos Estados, do Ois L ri to 
Federal e da União, somente poderão ser realizados: 
I- Caso se refiram a ações de compelência comum dos referidos 
entes da FedPração, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 
II- Se houver expressa autorização em lei especifica, detalhando o 

seu objelo; 
III- sejam objelo de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
instrumento congênere 

1\rl. 20 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordennclores ele despesa que v iabi l izem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamenlária. 
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Art. 21°- Caso o projeto de lei orçamentária 
não seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2 °, 
inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação 
poderá ser executada na proporção de 1/12 ( um doze avos) do 
Lolal de cada dola�ão. 

Arl. 22 °- Esla lei entrará em vigor na data 
de sua publlca�ào, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 04 de julho de 2001. 

STRE-SE E PUBLIQtJE-SE: 
-

� Q _,� 
LI RODR TG�-- � . -(f . 

Chefe de Seção 
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Programas de Governo : Anexo I 

T --

Orgiio I Progra nu1.11 

---

o 1.01- Recquipar as Instalações
do Legislativo 

----

02.01- Reforma do 
Paço Municipal 

02.02- Reequipar as instalações 
do Gabinete 

02.03- Assistência Social 
Geral 

- -

Objrfivos r Metas 

01- Cfimara Municipal 

Dotar a Câmara Municipal de móveis c 

equipamentos, no sentido de melhorar as condições 
de trabalho, visando a modernização dos serviços de 
controle interno e externo do Legislativo, quanto aos 
princípios da legalidade, leg it imidade e 
economicidade. estabelecidos pela Constituição 
Federal e L O .M 
Construção do prédio da Câmara Municipal . 

02-Gabinrte do Pr·efrito 

Proceder estudos, visando a adequação do Paço 
Municipal, em condições de abrigar todas as unidades 
administrativas de forma a adequar tanto para a 
evolução dos serviços internos quanto para o 
atendimento da população. 
Equipar as várias unidades administrativas da 
Prefeitura ,visando a modernização dos serviços, com 
a aquisição de novos equipamentos. 

Erradicação da pobreza e marginalização e redução 
das desigualdades sociais nos termos do art 3° 111 e 
art. 23, X da Const ituição Federal. 
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02.04- Panejarnento Formalizar e acompanhar a realização de Convênios 
Governamental Formalizar os planos de ação governamental e o 

orçamento anual 
Desenvolver indicadores de custo e de avaliação de 
resultados dos programas. 

-

02.05- Gestão Político Manter as atividades do Gabinete do Prefeito e das 
Administrati.,. a assessorias. 

Aquisição de veículos e mobiliários para o gabinete e
dependências. 

,.-- -- - --...---- ---

02.06- Assistênc ia á Criança e Assegurar á criança e ao adolescente em conjunto 
ao Adolescente com a família á sociedade e o Município com 

absoluta prioridade. o direito a vida, á saúde, á
alimentação á educação. ao Jazer, á cultura, á
profissionalização , á dignidade, ao respeito, á
liberdade e á convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda a forma de 
negligência, discriminação, violência, crueldade e
opressão. nos te1 mos do art. 227 cla Constituição 
Federal. 

03.01- Reestruturação 
Administrativa 

03.02- Reciclagem c Treinamento
de todo Pessoal 

04.0 f- Rcequ i par a 
ecretaria da fia7enda 

04.02- Controle Interno 

04.03- Atualização da 
Legislação Urbanística

04.04- Recada Lramento 
Imobiliário

Implantação de um abrigo para menores dentro da 
cidade. 

03- Sfcrctnria de Governo c AdminisCrnçno 

Proceder estudos no sentido de dotar a Prefeitura de 
uma estrutura eficiente na Prestação de Serviços 
administrativos á população.

Melhoria das condições de trabalho e mão- de- obra�
aprimoramento e racionalização dos serviços 
Administrativos. 

04- Secrrtarin da Fazenda c Planrjnmento 

Dotar a Secretaria com os equ ipamentos necessários 
ao dc�empcnho das suas atividades, visando a mclhorr

.
a das condições de trabalho. do atendimento 

ao publrco c do co111role do almoxarifado 
Realizar 

.. a escri!uração contábil, 
. 

financeira, 
orçame�1larra. operacronal e patrimon ial do municipio, 
no .s

.
en� rdo de observar os princípios da legalidade,

legrlllnt�ade, economicidade c aplicação das 
su�vençoes e renuncia das receitas, nos termos dos 
art1go 31 e 70 da Constituição federal e da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Elaborar ante- projetos de lei sobre rributos de
natureza . urbanística em atendimento ás diretrizes 
estabelecidas no Plano Diretor.
Proc�der o recadastramento imobiliário visando a 
atuallza�ão das informações do cadastro

' 
imobiliário 

no sentido de possibilitar maior justiça fiscal nos 
lan amentos e cobran as do J.P.T.U. 
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' 

1[1 1 I \ 
urbanas e construção de obras 
complementares 

05.02- Construção de Praças, 
Parques e Jardins· 

05.03-C'onsll uçãu de calçadas 
nas vias ccnt1 ais 

r-
05.0-'- I mplantaçãu ue Centros 

Comunitários nos bairros 

05.05- Construção de Moradias 
populares 

e-mail: fliii,IUCJIIÍ:l O I gl lllillfÍ.'\.COIII.hf 

Manter as unidades da administração fazendária, para 
controlar e disponibilizar recursos financeiros, 
elaborar orçamentos, balanços e prestação de contas 
na esferas municipal, estadual e federal. 

05- Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Agricultura 

Pavimentar vias urbanas com a canalização de águas 

pluviais nos bairros periféricos desprovidos deste 

melhoramento. 

Ampliar as áreas verdes da cidade no sentido de 
oferecer melhores condições de vida á população. 

Melhorar as condições de tráfego de pedestres na 

região central da cidade, disciplinando os locais de

estaciorn11nento de veículos, sinalizar as vias de maior 

t1áfcgo 

Implantar nos bai1 ros periféricos pontos de convívio 

social com áreas de lazer e práticas desportivas, para

diversas faixas etárias, podendo ser utilizados para

comemorações sociais, cursos de artesanato ou

profissionalizantes e de alfabetização de adultos. 

Estimular a criação de Cooperativas llabitacionais, 
implantar programas de doação ( ou venda) de lotes 
urbanizados, bem como manter entendimento como 
as esferas Estadual e Federal . no sentido de construir 
novos núcleos residenciais, objetivando o 
atendimento á população de baixa renda ( Art. 23,JX 
da Constituição Federal. 
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05.06- Implantação das guias, 
sarjetas c drenagem de águas 
pluviais 

05.07- Ampliação da Rede de 
Iluminação Publica 

05.08- Implantação do Srstema de 
Coleta Seletiva do lixo 

05.09- Construção de 
Aterros Sanitários 

05.10- Aquisição e recuperação 
de veículos coletores de Lixo 

05.\l-Arborização de Ruas, Praças 
e Parques Publicas 

05.12- Conservação c 

melhoria de Estradas 

c-mail: PIIIJIICJIIÍll a rgl m:uri-; com hr 

Melhorar as condições de tráfego de veículos e
passageiros, melhorar as condições habitacionais e
instalação de estabelecimentos comerciais. 

Co01denar em conjunto com a concessionária, 
projetos de iluminação pública e atendimento 
domiciliar de energia elétrica em áreas que não sejam 
dotadas deste melhoramento. 
Reorganizar o sistema de coleta de lixo com adoção 
da coleta seletiva, visando o reaproveitamento de 
materiais recicláveis 

Organizar� através de Consórcio com municípios 
vizinhos, a implantação de aterros sanitários, evitando 
a poluição ambiental. 

Amvliar a frota de veículos coletores de lixo para 
melhorar o atendimento á população 
Arborizar v1as. praças e jardins da cidade, 
melhorando o clima, bem como ampliar áteas de 
lazer 
lrnplantar vJvetros para fornecer mudas a serem 
usadas na ar borizaçào de vias urbanas. 

Manter em bom estado de conservação as 
estradas vicinais, melhorando as condições 
de tráfego. 



-
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05.13- Relbm1a e aquisição 
de equipamentos rodoviarios 

05.14- Construção c melhoramento 

e-mail: pmjuquin a rgl.mntr j, com br 

Renovar a frota de caminhões, máquinas e 
equipamentos rodoviários, para atender a 
manutenção e conservação de estradas, 
auxiliando o escoamento da produção rural. 

de pontes e canalização de córregos 
Planejar e executar a construção de pontes e 
canalizar córregos. para melhorar as 
condições de tráfego de veículos, dando 
maior segurança aos usuários. 

06.01- Construção de 
Unidades Dásicas de Saude 

06.02- Refonna e 
Ampliação das U.B S 

06.03- Ampliação da frota 
de veiculo 

OG- Secretaria da Saúde 

Oferecer assistencia médica de emergência, através 
do Programa de Saude e Família. com a construção de 
novas unidades básicas nos bai 11 os mais populo os. 

Moderni1ar os prédios no sentido de oferecer 
condições para instalação de novos equipamentos 
visando melhorar e ampliar a capacidade de 
atendimento 
Dotar a Secretaria de viaturas equipadas destinadas 
ao atendimento médico de urgência ou de natureza 
eventual em locais desprovidos de Assistência 
Médica 

06.0"'- Aquisição de Oferecer ás equipes médicas melhores condições de 
Equipamentos ambulatoriais trabalho, com a aqu•s•çao de aparelhos e 

equipamentos médicos cirurgicos e de enfermagem 



-
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06.05- Aquisição de 
Móveis e utensílios 

06.06- Implantar o Sistema de 
Avaliação e controle dos 
Serviços de Saúde 

06.07- Formação Profissional 
na área de Saude Pública 

06.08- Modernização e 
Espcciali7açào do Hospital 

anto Antônio 

c-mail: pniJuqmnrti rgt matrix com br 

Aquisição do mobiliário necessário ás instalações de 
novas unidades, bem como melhorar as instalações 
das unidades já existentes com o objetivo de 
racionalizar os serviços administrativos. 
Controlar de forma mais eficiente a ptestação de 
serviços, da rede pública , visando maior eficiência e 
agilidade no sistema. 
Promover, com a participação dos hospitais locais e 

do CODIVAR, cursos para a formação de auxiliares 
de enfermagem, em face da própria expansão dos 
serviços c novos padt ões de atendi111ento, exigindo­
se nos concursos publicos para a área de saude 
certilicado de conclusão desses cursos, bem como o 
registro nos Conselhos Regionais 

Incentivar e cooperar , através de convênio • a 

modernização e especialização do Hospital, visando a 
melhoria da qualidade de atendimento , com a 
aquisição de equipamentos e ampliação de obras, 
garantindo o atendimento populacional 

06.09- Atendimento especializado para 
deficientes fisicos, sensoriais ou mentais 

Manter, de forma integrada com a Promoção 
Social, programas de atendimento 
especializado para portadores de deficiência 
física • sensorial ou mental, objetivando sua 
reintegração á sociedade, proporcionando­
lhes condições de trabalho e subsistência 

06.10- Implantar Progtamas de 
atendimento Infantil 

Desenvolver programas de assistência 
infantil, através de ambulatórios específtcos 
de pediatria com hospitalização de pequena 
duração em companhia das mães. 
Desenvolver urna campanha para que o 
Hospital Santo Antonio torne-se "Hospital 

t-:-:----:---:-------:---:-':""""':'"'-----1--
A_migo da Criança". 

06.11- Implantação de ambulatórios Desenvolver programas de assistência ás 
especializados gestantes, através de ambulatórios 

especilicos de ginecologia, através de 
Convênio com órgãos governamentais da 
esfera estadual de federal e ONG's 



... 
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- -------------.--- -------:-
06.12- Divulgação de Divulgar , através de folhetos e da imprensa, 

Campanhas Nacionais as campanhas de combate a diversas 
moléstias, campanhas de vacinação, orientar 
principalmente aos jovens, sôbre a 
prevenção de moléstias infecto contagiosas. 
cout role da natalidade e o combate ao uso de 
drogas e alcoolismo. 

06.13- fiscal i1ação 
Sanitária 

07 .O 1- Construção. reforma e 
ampliação de prédios 
e colares do ensino infantil 

07.02-Construção. reforma e ampli­
ação de prédios escolares 
destinados a Prc- escola 

07.03- Construção . reforma e 
.ampliação de prédios 
destinados ao 
Ensino Fundamental 

07.04- Implantação de 
Centro Cultural 

07.05- Criação e Instalação 
de cursos técnicos 

Desenvolver em convênio com a UCEN. 
campanhas de prevenção e combate ao 
mosquito transmissor da Dengue. 
eliminando focos de proliferação de insetos 
Desenvolver campanhas para o extermínio 
do caramujo africano e outros. 
Desenvolver campanhas para realização do 
"mutirão da lim eza " 

07- Srrretaria da Educação, Cultura 

e erviços Social 

Dar assistência educacional, médica e alimentação 
através da construção e instalação de creches. 
preferencialmente nos bairros mais populosos 
Aumentar o número de vagas neste nível de ensino. 
oferecendo assistência educacional, médica e 
alimentar a crianças de 6 a 7 anos de idade. Este nível 
de ensino preferencialmente deverá ser desenvolvido 
junto ao ensino fundamental ( 1° Grau) 
Desenvolver em cooperação com o Estado. a 
construção de prédios escolares destinados ao ensino 
fundamental ( 1° grau) a fim de atender a demanda 
neste grau de ensino (EC. 14/96) 
Desenvolver, em cooperação com o Estado, a 
implantação de Centro de Estudos para 
desenvolvimento de atividades Culturais, Teatrais e 
Acervo llistórico do Município. 
Desenvolver em convênio em o SENAI e SENAC, 
cursos profissionalizantes de curta duração, 
objetivando melhorar as condições de vida da 

_população, através de qualificação profissional. 

... 
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07.06- Instalações de classes 
para o Ensino Supletivo 

07.07- Construção de Centros 
Policsportivos 

07.08- Participação em 
Campeonatos regionais 

c-mail: pn\iuquia a rgl llltlll i\ co111 hr 

Ampliar os cu1sos de alfabetização de adultos. com a 
instalação de novas classes, objetivando erradicar o 
analfabetismo no Município. 

Descentralizar as atividades desportivas com a 
construção c ampliação de parques desportivos e 
recreativos. em locais estratégicos, no sentido de 
incentivar a prática desportiva em várias modalidades, 
beneficiando todas as faixas etârias da população 
Incentivar os jovens á pratica desportiva através da 
participação em Campeonatos regionais, em várias 
modalidades, organizar competições no município, 
com a participação de equipes dos bairros 

r------ ------------------�-- ------------------------------------� 
07.09- Celebrar convênios com Estabelecer um calendário turístico no sentido de 

o Governo do Estado para oferecer á população, atrações turísticas como 
a realização de Eventos festivais, feiras e exposições, passeios ecológicos, 

explorando recursos naturais. sem contudo afetar o 

meio ambiente. 

07. f O- Construção de 
Centro de Eventos 

Elaborar Projetos para construção de um Centro de 
Eventos. destinado á reali7.ação de festas e eventos, 
como "Festa do Peixe", Rodeio, Feira e Exposições 
agropecuárias. 
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